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ÁREA EMITENTE: GERÊNCIA DE ENFERMAGEM - GE 

 

ASSUNTO: REMOÇÃO DE CATETER PERIFÉRICO 

1. Objetivo:  

1.1 Retirar o Cateter Venoso Periférico 

2. Materiais Necessários: 

2.1 Bandeja; 

2.2 Luva de Procedimento; 

2.3 Esparadrapo; 

2.4 Algodão seco; 

2.5 Algodão embebido em álcool. 
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3. PROCEDIMENTO 

3.1 Reunir o material em uma bandeja; 

3.2 Higienizar as mãos; 

3.3 Explicar o procedimento ao paciente (se consciente); 

3.4 Calçar as luvas; 

3.5 Fechar o gotejamento da Infusão; 

3.6 Passar o algodão embebido em álcool nas bordas do curativo da inserção do cateter a fim 

de facilitar o desprendimento do esparadrapo; 

3.7 Tracionar lentamente o cateter, até que seja retirado totalmente; 

3.8 Comprima o local com o algodão seco; 

3.9 Se necessário, faça um curativo oclusivo no local; 

3.10 Recolha o material utilizado e recoloque-o na bandeja; 

3.11 Descarte o material perfuro cortante em recipiente adequado; 

3.12 Lave a bandeja com água e sabão, seque com papel toalha e higienize-a com álcool a 

70%; 

3.13 Higienize as mãos; 

3.14 Faça as anotações de enfermagem sobre a retirada do cateter periférico, especificando o 

aspecto do local da inserção do cateter.  
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